
GOVERNADORIA DO ESTADO	����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������4
ÓRGÃOS MILITARES	������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������15
SECRETARIAS DE ESTADO	������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������16
AUTARQUIAS	�������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������57
FUNDAÇÕES PÚBLICAS	������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������67
EMPRESAS PÚBLICAS	���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������68
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA	���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������69
MINISTÉRIO PÚBLICO	����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������70
MUNICIPALIDADE	�����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������70
DIVERSOS	����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������180

Quarta-feira, 29 de Abril de 2026 Ano LIX  -    183 Páginas

E S T A D O  D O  A C R E

Diário OficialASSINATURA DIGITAL

www.diario.ac.gov.br

SUMÁRIO

nº 14.256

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DA GOVERNADORA

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.618-P, DE 23 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 91, inciso V e parágrafo único, 115, inciso I, e 116, da 
Lei Complementar nº 164, de 3 de julho de 2006,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0609.012171.00096/2026-59,
RESOLVE:
Art. 1º Licenciar, a pedido, o 3º SGT QPBMEC JOSÉ DA CRUZ SANTOS DA 
SILVA, matrícula nº 9377336-1, das fileiras do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Acre - CBMAC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 10 de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.652-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor ALEXANDER SANTOS DE CARVALHO, 
ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assesso-
ramento, referência CAS-7, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE 
para o Gabinete da Governadora – GABGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.653-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor ELIZEU DO NASCIMENTO MELO, ocu-
pante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-3, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE para 
o Gabinete da Governadora – GABGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.654-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor JOSUÉ ALMEIDA DA SILVA, ocupante de 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-8, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE para o Gabinete 
da Governadora – GABGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.655-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora NATALIA ADATIVA FERREIRA QUEI-
ROZ, ocupante de cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Especial, 
referência DAE-1, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE para o Ga-
binete da Governadora – GABGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
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Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.660-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora MIKALINE BORGES VELOSO, ocupante 
de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE para o Ga-
binete da Governadora - GABGOV.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.661-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor MILVANE ALMEIDA DE OLIVEIRA, ocu-
pante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-5, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE para 
a Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.662-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora MARIA ANTONIA OLIVEIRA NEVES, 
ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-3, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE 
para a Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.663-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.656-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora RAIMUNDA TIMOTEO DE QUEIROS, 
ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-4, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE 
para o Gabinete da Governadora – GABGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.657-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor ANTONIO ISRAEL COSTA DA SILVA, ocu-
pante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-1, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE para 
a Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.658-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor DIVINO ALVES FERRARI, ocupante de 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-3, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE para a Secreta-
ria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.659-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor FERNANDO MAGRI BASTOS, ocupante 
de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE para o Ga-
binete da Governadora - GABGOV.
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RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora MARIA DE NAZARÉ ALVES DE FREI-
TAS, ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e As-
sessoramento, referência CAS-1, do Gabinete da Vice-Governadora – GAB-
VICE para a Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.664-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor JORGENEI DA SILVA RIBEIRO, ocupante 
de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-8, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE para a Se-
cretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.668-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso de sua atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art. 6º do Decreto n° 6.369, de 13 de julho de 2020,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0050.006118.00001/2025-11,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em substituição, os membros do Conselho Estadual de Cultu-
ra do Acre - ConCultura, conforme abaixo discriminado:
I - Presidência da Fundação de Cultura Elias Mansour:
a) Matheus Gomes de Sousa (titular);
b) Vanessa Manasfi Dias (suplente);
II - Departamento de Patrimônio Histórico e Cultural da Fundação de Cultura 
Elias Mansour: Antônia Odiceula de Souza Silva (suplente).
Art. 2º Ficam revogados:
I - o item 1 da alínea “a” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 9.201-P, de 22 de 
janeiro de 2025; 
II - alínea “a” do inciso I e a alínea “a” do inciso II, ambos do art. 1º do Decreto 
nº 9.816-P, de 26 de fevereiro de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.716-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALDENISIO FILHO DE FRANÇA FERREIRA do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, 
nomeado através do Decreto nº 12.616-P, de 25 de fevereiro de 2026.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.717-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALDENISIO FILHO DE FRANÇA FERREIRA para exercer o 
cargo de Gerente-Geral do Hospital Dr. Manoel Marinho Monte, tipificação II, 
da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.718-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA DUCEIDA BARBOSA DA SILVA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-7, na Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.719-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SOCORRO ELIZABETH RODRIGUES DE SOUZA do cargo 
de Gerente-Geral do Hospital Infantil Iolanda Costa e Silva, tipificação VII, da 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeada através do Decreto nº 
10.768-P, de 24 de junho de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.720-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear NAYRA FEITOSA GALVÃO para exercer o cargo de Gerente-
-Geral do Hospital Infantil Iolanda Costa e Silva, tipificação VII, da Secretaria 
de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.721-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE do cargo de Gerente 
de Assistência à Saúde do Hospital João Câncio Fernandes, tipificação IV, da 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeado através do Decreto nº 
1.603-P, de 6 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.722-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear IONAIRA CAVALCANTE PEREIRA para exercer o cargo de 
Gerente de Assistência à Saúde do Hospital Infantil Iolanda Costa e Silva, 
tipificação VII, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.723-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar NELSON ROBERTO DE ARAUJO GUEDES do cargo de Ge-
rente Administrativo do Hospital Infantil Iolanda Costa e Silva, tipificação VII, 
da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeado através do Decreto 
nº 10.770-P, de 24 de junho de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.724-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JÉSSICA BARBOSA VILARINHO para exercer o cargo de Ge-
rente Administrativa do Hospital Infantil Iolanda Costa e Silva, tipificação VII, 
da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.725-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ELIZABETH DE ARAUJO CRUZ do cargo de Gerente-Geral 
da Unidade Mista de Saúde de Manoel Urbano, tipificação I, da Secretaria de 
Estado de Saúde – SESACRE, nomeada através do Decreto nº 13.644 -P, de 
23 de abril de 2026.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.726-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar TACIO OLIVEIRA SÁ do cargo de Gerente de Assistência à 
Saúde da Unidade Mista de Saúde de Manoel Urbano, tipificação I, da Se-
cretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeado através do Decreto nº 
4.109-P, de 13 de junho de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.727-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TACIO OLIVEIRA SÁ para exercer o cargo de Gerente-Geral 
da Unidade Mista de Saúde de Manoel Urbano, tipificação I, da Secretaria de 
Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.728-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EVELYN NUNES MENDES para exercer o cargo de Gerente 
de Assistência à Saúde da Unidade Mista de Saúde de Manoel Urbano, tipifi-
cação I, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.729-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JARA ISVA BARBOSA RODRIGUES para exercer o cargo de 
Gerente Administrativa do Hospital Dr. Sansão Gomes, tipificação IV, da Se-
cretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.730-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DUCICLEIA NASCIMENTO DE SOUZA GOMES para exercer o 
cargo de Gerente-Geral do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 
em Rio Branco/AC, tipificação VI, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.733-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLIVIA GABRIELA AMORIM DE FREITAS para exercer o cargo 
de Gerente Administrativa da Unidade de Alta Complexidade em Oncologia do 
Acre - UNACON, tipificação VI, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.734.P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto n° 4.599-P, 7 de agosto de 2023.  
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.735.P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto n° 9.653-P, 17 de fevereiro de 2025.  
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.736-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RICARDO CASTELO RODRIGUES CASAS do cargo de Cor-
regedor Adjunto da Polícia Civil do Estado do Acre - PCAC, nomeado através 
do Decreto nº 7.428-P, de 9 de julho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.737-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FABRIZZIO LEONARD DA SILVA SOBREIRA para exercer o 
cargo de Diretor do Departamento de Inteligência da Polícia Civil do Estado 
do Acre - PCAC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.738-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALCINO FERREIRA DE SOUSA JUNIOR para exercer o cargo 
de Diretor do Departamento de Polícia da Capital e Interior da Polícia Civil do 
Estado do Acre - PCAC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.739-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALBERTO DALACOSTA FILHO para exercer o cargo de Cor-
regedor Adjunto da Polícia Civil do Estado do Acre - PCAC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.740-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIELE FERREIRA AZEVEDO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.741-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear SUSANY SALGADO OLIVEIRA PINHEIRO para exercer o car-
go de Gerente de Assistência da Unidade de Pronto Atendimento Franco Silva 
- UPA, tipificação VI, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.742-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOYCE DE HOLANDA PIMENTEL para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, 
na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.744-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALINE SOARES SANTANA CACELA para exercer o cargo de 
Gerente de Assistência da Maternidade Barbara Heliodora, tipificação VII, da 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.745-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto no art. 38, inciso VI, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, BRUNA RAMOS DE ALMEIDA, matrícula n° 9442979-
1, do cargo de Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação e Cultura – SEE, por posse em outro cargo inacumulável.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 8 de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.746-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, PATRICIA QUEIROZ SOUZA BARROSO, matrícula 
n° 9671641-1, do cargo de Técnico de Radiologia, do quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução da servidora exonerada.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.747-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto no art. 38, inciso VI, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, NEY CORDEIRO FIGUEIREDO JUNIOR, matrícula n° 
9637176, do cargo de Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Saúde - SESACRE, por posse em outro cargo inacumulável.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução do servidor exonerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 15 de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.748-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, NATANAEL AMORIM DOS SANTOS, matrícula n° 
9632581-1, do cargo de Agente Socioeducativo, do quadro de pessoal do Ins-
tituto Socioeducativo do Estado do Acre - ISE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução do servidor exonerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 30 de maio de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.749-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, ANA CAROLINE FONSECA BEZERRA, matrícula 
n° 9406190-1, do cargo de Médico, do quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 23 de fevereiro de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.750-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, RAIMUNDO NONATO DA CRUZ, matrícula n° 
296228-1, do cargo de Professor P2 30h, do quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 27 de fevereiro de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.751-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, MILYENE DE BRITO AMORIM, matrícula n° 
9147527-4, do cargo de Professor P2 30h, do quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 6 de fevereiro de 2026.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.755-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TUANNI LOPES DA COSTA para exercer o cargo de Gerente-
-Geral do Centro de Controle Oncológico do Acre - CECON, tipificação III, da 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.756-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LIZZIANI SILVA CASAS do cargo de Gerente Administrativa 
do Centro de Controle Oncológico do Acre - CECON, tipificação III, da Se-
cretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeada através do Decreto nº 
10.869-P, de 11 de julho de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.757-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LIZZIANI SILVA CASAS para exercer o cargo de Gerente de 
Assistência do Centro de Controle Oncológico do Acre - CECON, tipificação 
III, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.758-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GEZIEL MARTINS SANTANA para exercer o cargo de Gerente 
Administrativo do Centro de Controle Oncológico do Acre - CECON, tipificação 
III, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.759-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LEOCELIA MONTEIRO DE SOUSA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nome-
ada através do Decreto nº 1.790-P, de 10 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.760-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEOCELIA MONTEIRO DE SOUSA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.761-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCAS BARESI DANTAS DE AGUIAR para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.763-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALESSANDRO DE ALMEIDA PIRES para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.764-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RICARDO TABALIPA MENDES para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, na 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.765-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GLEYDSON RICARDO CARUTA PINHO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.766-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSE CLEUDO COTTA PAIVA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, na 
Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.767-P, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JORGE ANDRE SILVA DE AQUINO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 24 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.644-P, DE 23 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELIZABETH DE ARAÚJO CRUZ para exercer o cargo de Ge-
rente de Assistência à Saúde do Hospital de Clínicas Raimundo Chaar, tipifi-
cação V, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre


